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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Declaração de Retificação n.º 879/2020

Sumário: Retifica o Despacho n.º 11459/2020, relativo às alterações ao plano de estudos da 
licenciatura em Turismo da Escola Superior de Educação de Coimbra.

Por terem sido detetadas incorreções no Despacho n.º 11459/2020, de 9 de novembro (Diário 
da República, 2.ª série, n.º 226, de 19 de novembro de 2020), relativo às alterações ao plano de 
estudos da licenciatura em Turismo da Escola Superior de Educação de Coimbra, retifica-se que, 
onde se lê:

«Por meu despacho, proceda -se à publicação das alterações ao plano de estudos do referido 
ciclo de estudos, que irão vigorar a partir do ano letivo de 2020/2021.»

deve ler -se:

«Por meu despacho, proceda -se à publicação das alterações ao plano de estudos do referido 
ciclo de estudos, que irão vigorar a partir do ano letivo de 2021/2022.»

24 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do IPC, Cândida Malça.
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